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pRocESSO ADMINISTRATIVCI N" 313/2023. DISPENSA trE LiCITAÇÃO N'

ü22n}i3. CONTRATAÇÃO ÜH §ÊRV|ÇOS DE REVISAO AUTOMOTIVA

PRT}GRAMADA COM EMPRESA AUTORIZADA VISAFÚT}O MANTER A

GARANTIA TÉCiIIICA EM ÜUÂ§i ÀEfiBULÂI{ÇIAS P"ÉNAULT ilTASTER NIK§

AMB2. ART. 75, INCISO lV, "À" BÂ I-El 14.n33121

j. Trata-se de dispensa Ce ticitaçâo para evenÇa üün ..i;i]ç:ilví.:

cle contratação de serviços de re'risáo de veículos, a fim de n:anier a gârântiã

de fábrica, nos termos do art. 75, inciso lV da Lei no 14j3312021.

Conforme çonsta nos autcs, espiecificanrenie ílo

Documento cle Forrnalização cle Dernanda é necessário a ieelizaç:ão da

revisão de 20.000 knn de duas ambu!âncias, placas S[O-9E31 e SEO-PEZ8

O presen,.É] feito segue instruído c(.irr os se{luinte::

documentos:

. Documerrto de Formalização de Denrancia assii-ra$o pela

Secretaria [V!unicipal rle Transporte e Viação;

o Cotaçáo dcs Preços;

. [Manifestação Orçamentária favorável;

o Parecer Financelro Fa'rrorável;

. Est'*do [écnico Preliminar

E o breve relatorio.

1Aí1. T2 6t processo de ccntratação direta, qlre compreen,le cs tasos ce rnexigiSilidaCe e 'dt:

ctispensa de licitação, deverá ser instruÍCo com os seguintes dccumentos
()
i1g - parecer jurídico e pareceres técnicos, se fcr o caso, que cer'.lonstrem o atendtmento dos

requisitos exigidos;

o';,t{:,,h'i;;l; ,
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PR E FEIT URA ]UT UN,,T CTPA L D E JlÍB ÍITEA Ü

PfNHAL

- ESTAL){} DO f}AP'AhA -

Vieranr os autos pai'a exame e pareÇer

3. Üom efeitc, no$ ternicls do art' 3l' incisc 'Y'"r'1, da

Constituição da Repúbtica, ressalvaclos os casosi esprecificadls na legislaç*lo.

,s 6['ras serviços, compras e alienaçÕes serão contratados ril'=c!ianÍ.e pr(ice$:i:)

r:le licitação pública que assegure igualciade cle conrJir"Ões a roili'ts :')$

concorrentes, com ciáusulas que estabeieçam +hrigaçoe; de Fragâíne11:ri,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei. o qual somer:te

perrnitirá as exigências de quaiificação técnica e econÔmica rndisrensáveis à

garantia do cumprimento das chrrgar;Ões'

No que tange à contratação pretendida, a Lei no

1.4133p021, especificame}nte rio íti't 75, inc;iso l\/, alinea "a", prevê a hipotese

rie rJispensa de licitação pare tontrataçã0 que tenha ;Jor r-:hiet':ber:r:

componentes ou peÇas de origern nacioriai oÍJ estrangeira nece:,:Í;iios ,i

manutenção de equipamentos, a serem adqrliridos do fi:rnecedor originai

dess;es equipamentos durante o per'íodo de garar-ttia técnica, quandi: esse

condição de exclusividade for indispensávei parâ a vigêr"lua cia garantia

Verificç qu* íi licitação está estirnacja ern R$ 3.216,30 - três

mil riuzentos e dezesseis reats e trirrta centavcs - ltertanto, ella está cie acordo

com os paránretros previstos na Lei no 14.133/2021, especificarnen're no ai't

75, inciso ll.

No entanto, o fundamenta leçal parâ e t'eali:acác :rji

urÊ:ie1"lte dispensa nãc á o artigc 7.I, inciso ll, rlas sinn,: art. i5, rnr,isc iV.

alínea "a", prevê a hipotese de ,Jispensa de iicitação visando a rnanutenção rJa

garantia técnica de fábrica.

Além ciisso. verifico que constam anexos documentc de

formalizaçâo da demanda, esir-t,Jo têcnico pi-elir:,inar e tern-ict d+: ;'eferênDra. que

discriminam o objeto da contratação alrnejacia, atendendo cl c.lispostc no art. 72,

inciso l, da Lei no 14.133!2021.
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PREFEITLTRA MTJT\TÍCTPAL DE ilÍBT]TRAÜ I}
F',í\',Í{A[,

- ESTAD{} ilO PATTANÁ -

Houve estimattva de despesa, calculada na fr:rma

estatrelecida nc art.23 cia Lei no'1,{.13312021 (afi.*t2 incisc' l;}' esta-rjÍi'§$i*i

por conseguinte, justificado (an ./2, inciso Vlli'

os parecer financeiros e contábeis demonstram ii

compatibilidade da previsão de rec,*rsos orçamentários corri o ccmprontissff ?

ser assumido (art. 72, inciso lV).

A razáo de escelha do contratadr F:ORI\4ULA COMERCIO

DE AUTOh/iOVEIS LTDA conforme consta no Tern':o de Referência, se justifica

em razáo de ser a autorizaoa da marca dos veículos mais praxima do

túunicípio de Ribeirâo do Pinhai-Pr, sendo nCIrma da emprese que a ai:t'rrizada

mais proxima é a credenciada para a realização dos serviç'as de revisão (art.

72,',ll).

Por fim, ccnsta autorizaçãc dçr prefeito n':uricipal ;re:"a a

contratação direta (art. 72, Vllli.

S. Em face rlo exposto, sob o as'pticto juríeiicc, opina-se pelo

urosseguimento da dispensa ett i;citacão n" AZA2Ü23

Ribeirão do Pinhal-Pr,04 de janeiro Ce 202'*

Rafael Satrtana Frizon
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